
PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITAÜ DE MINAS
N41NAS GERAIS

Oficio 117/2022

ltaú de Manas, 21 de outubro de 2022

Ao Grupo da Terceira Idade

A/C Lea Ferreira Oliveira Silvtl

Presidente do Grupo Terceira Idade

Gostaria de informar-lhes :lue estamos aguardla.ado a relação de documentos,
conforme relatório anexo, para que esta associação receba a Emenda Impositiva
referente ao ano de 2022. dt3scritã na Lei n.' 1155 de 17/12/2021

Ressalto aue c decurso encontra-se disponível nos cofres públicos para ser
repassado para as associaçéÍes que estejam 3m conformidade cam e Lei 13.019 de 31 de
julho de 2014 MROSC

ltaú de Minas(MG), 21 de outubro de 2022

f~lorival Franqisco de Limo

Prefeitura Municipal de ltaú de M mas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÜ DE MINAS
N'TINAS GERAL S

Ofício 118/2022

ltaú de IJlinas, 21 de outubro de 2022

À

AVCC de ltaú de l\finas

A/C Leníria Guilherrrtina da Silva

P residente da AVCC

Gostaria de informar-lhes que estar-aos aguardando a relação de documentos.
conforme relatório anexo, para que esta associaçáio receba a Emenda Impositiva
referente ao ano de 2022, (descrita na Lei n.' 1155 de 17/12/2021

Ressalto que o recurso encontra-se disponível nos cofres públicos para ser
repassado para as associações que estejam em conformidade com a Lei 13.019 de 31 de
julho de 2014 MROSC.

NorivpIFrhncisco dê Lima
Prefeitura Municipal de ltaú cie l\finas
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ITAÜ DE MINAS
MINAS GER.\lS

Ofício 119/2022

taú cle l\lidas, 21 de outubro de 2022

À

ABIMA

A/C Pastor Gesner lx4enezes

Presidente tia AciMA

Gostaria de informar-lhes que estamos aguardando a relação de documentos,
conforme relatório anexo, para aue esta associaçêio receba a Emenda Impositiva
referente ao ano de 2022, descrita na Lei í].' 1155 de 17/12/2021

Ressalto que o recurso erlcontra-se disponível nos cofres públicos para ser
repassado para as associações c\ue estejêtm em conformiâa(]e com a Lei 13.019 de 31 de
julho de 2014 MROSC.

'\

blorivajFranàisco de Lama
J '\

Prefeitura l\municipal de ltaú de fainas

'.'$bç.,i



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAU DE MINAS
Minas Gerais

LIBERAÇAO DE CONTRIBUIÇOES E SUBVENÇOES

TIPODE \ ENTIDADEBENEFICIÁRIA \ DATADO

Contribuição Fundação ltaú de Assistência Social 11/02/22
Convênio Ro 002/2022

Subvenção CHAME - CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL l0/05/22
(Inexjgjbilidade 003/ 2022)

Contribuição Fundação ltaú de Assistência Social 25/05/22
Convênio no 003/20221

Subvenção Lar São Vicente de Paulo de ltaú de Minas 11/05/22
(Inexigibilidade 004/ 2022)

Subvenção Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 26/05/22
(Inexigibilidade 005/2022

Contribuição APEIM -Associação de Pais e Estudantes de ltaú 02/06/22
l de Minas (Convênio no 004/2022)

Contribuição Fundação ltaú de Assistência Social l0/06/22
(Convênio no 003/2022)

Subvenção Lar São Vicente de Paulo de ltaú de Minas l0/06/22
(Inexigibilidade 004/2022)

Contribuição Fundação ltaú de Assistência Social 15/07/22
1 . L(Convênio no 003/2022

Contribuição Fundação ltaú de Assistência Social 28/07/22
L . (Convênio no 003/20221

Subvenção Associação Luz do Servir de ltaú de Minas 04/07/22
(Inexigibilidade 006/2022) l

Contribuição Associaçãode Pais e Estudantes de ltaú de Minas l 22/07/22
Convênio no 005/20221

Subvenção Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 12/08/22
Inexjgjbilidade 008/2022

Contribuição Associação de País e Estudantes deltas de Minas 25/08/22
(Convênio n1 005/2022)

Contribuição Associação de País e Estudantes deltas de Minas 28/09/22
(Convênio no 005/2022) l

Contribuição Fundação ltaú de Assistência Social 16/09/22
Convênio Ro 006/2022

Contribuição Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 23/09/22
Passos (Convênio no QQZ/;022) l

Subvenção Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 30/09/22
Inexigibilidade 020/ 2022

Contribuição Fundação ltaú de Assistência Social lO/l0/22
(Convênio Ro 006/2022)

Contribuição Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de lO/l0/22
Passos (Convênio Ro 007/20221

Subvenção CHAME - CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 27/10/22
(Inexigíbilidade 024/ 2022)

OBS.: Os recursos foram liberados conforme autorização da Lei Municipal
17/12/2021 e demais Lei autorizativas

143.400,00

40.000,00

50.000,00

36.000,00

89.000,00

68.000,00

50.000,00

36.000,00

50.000,00

150.000,00

5.000,00

41.300,00

85.000,00

36.966,69

38.427,00

50.000,00

14 .000 ,00

50.000,00

14.000,00

50.000,00

1.197.093,69

Ro 1155, de

Praça Monsenhor Ernesto Cavicchioli, 340 Fone/Fax: (0") 35-3536-4400 -- CEP: 37975-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÜ DE MINAS
Minas Gerais

Todas as informações referentes a contribuições e subvenções estão no site da
Prefeitura Municipalde ltaú de Minas e poitalda transparência.
As instituições: Grupo da Terceira idade, Associação Voluntária de Combate
ao Câncer --AVCC, Associação Beneficente Evangélica de ltaú de Minas, ltaú Atlético
Clube, ainda não protocolaram a documentação necessária para receber a subvenção
2022

Praça Monsenhor Ernesto Cavicchioli, 340 Fine/Fax: (0") 35-3536-4400 -- CEP: 37975-000



⑩
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAU DE MINAS

Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS EXTRATO TERMO DE
CONVÉNIO N' 02/2022 CONVENENTE -: Prefeitura Nlunicipal de ltaú de Minas.
CONVENIADA: Fundação ltaú de Assistência Social. OBJETO: contribuição à FIAS
destinada a cobrir despesas de livre custeio (global) das atividades do Hospital ltaú , dentre elas
pagamentos de despesas com fomecedores e prestadores de serviço terceirizado, conforme Plano
de Trabalho.
Valor: R$ 143.400,00 (Cento e quarenta e três mil e quatrocentos reais). Vigência:
04/02/2022 a 04/04/2022. Dotação orçamentária: h' 0210 10 302 1008 2.116-
33.50.41.00 CONTRIBUIÇÃO A FUND. ITAU DE ASSIST. SOCIAL. ltaú de Minas,
em 04 de fevereiro de 2022. NorivaIFrancisco de Lima, Prefeito N'municipal.

CNPJ: 23.767.031/0001-78 - Praça Monsenhor Ernesto Cavicchiolli, 340 - CEP: 37975-000
Fine:35-3536-4400 - site: www:itaudeminas: ma.aov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÜ DE MINAS
EXTRATO DO CAIU'ÉNIO N.' a03/2022 . Partes: Prefeitura Mtlnicipalde
ltaú de ãlinus e Fundação !taü de Assistência Social FIAS -, Obljeta
repassa de contribuição pela COlfVENENTE à CONVENIAI)A. destinada a
cobrir despesas de livre Custeio global do Hospital ltaü, dentre elas
pagamentos dc despesas de fornecedores e de prestadores de serviços
terceirizados, confortile Plano de Trabalho. Recurso Orçamentado:
02.10.10.3Q2.1008.2.116 - 33.50.41.00; Valor: R$ 30D.OOO.OO; Vigência
maio/2022 a outubro/2022. {taú de Minas, em 23 de iuaía de 2Q22.
Norival Francisco de Limo, Prefeito Municipal,



PREFE:ITURÂ MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS
fainas Gerais

Valor: i$ hg.e.i{){).t)t] {f,c$scl a c t {to rlil leiiis). Vigência: 26.í05..'2(}== it 12ó.o7.'1:i)=12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÜ DE MINAS
Minas Gerais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÜ DE MINAS
Minas Gerais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE iTAÜ DE MINAS
Minas Gerais

$ ⑩##«#ⓒ'M#;
(iestiüéLdal a aq\lisição d:e i'materiais e mec:!içi n ÉTFltOS mlétlico«hospíttlÍa:ires
í)al'a n}.ant.e'r toda a estrut.ura da grade (]e plantãt's:, ''onfornle' piano d{
traí:àiho anexo.. Valor: R$ 140.0õo,c>o lce nt- ': ql.i::!r':'"t{.« m rei\isl'
'k/agência: 16/0q/2022 a !7/07/2023. i)otaçãü Qrçiim iitzãria: n'' G21Q ] o
:1{)2 1008 2.231-33.50,43.00 St.JBVE:NÇ:.ÃO .,\ $.A:N'rA CASA ])E;
h'ílSERI('ÓRI)IA DE PAS$rJS DR 102 FICHA S7<), fiilú dt: Mi.nas. orF! 1(3 de
set.('moro de 2022. Norivai Francisco de Lirlla, Pr(«fe.it.!) h4i n:ic~it)Í\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE iTAU: DE MINAS
Minas Gerais

}rctbi }ra \luniclpa! de Itã(i de Miitns
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{)l}.il:l{): o ohiei{., (iil )itrçc:rin é a contribuição da (.'(.)NC'Et)ENI'l( pala a 11an tcnçãi} (i }

Lii\-ct'süs ;lti\i: {tde\ ie tD\úlvid.IS pela cntidêldc Pi<OI)ONt:NTE na f)comoção c articliiação dc
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iicil; is ino\intellt {«.:quis açui} plural . dlltüntc anos. !im grande capital dc c\peí'lência t*
COHlleCiHlc'llfO,.. xinl)fç' {'ormas nlo\.adoras de elltieiltanlc'íitt} das (lucst(ãcs sociais c de garantitl tic
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS
Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS EXTRATO TERlaO DE
FOMENTO N' 003/2022 - CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de ltaü de Minas.
PROPONENTE: CHAME - Centro de Integração Social. OBJETO: contribuição da
CONCEDENTE para a manutenção das diversas atividades desenvolvidas pela entidade
PROPONENTE na promoção e articulação de ações e serviços de inclusão social, cultural,
educacional e profissional de crianças, adolescentes, jovens e adultos, especialmente os de
baixa renda, conforme Plano de Trabalho. Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Vigência: 08/04/'2022 a l0/04/2023. Dotação orçamentária: 02.11.08.243.0801.2209-
3.3.50.43.00 -- Suba'enção ao CHAME -- Emenda Impositiva. ltaú de Minas, em 08 de abril
de 2022. Norival Francisco de Lima, Prefeito Municipal.

CNPJ 23.767.031/0001-78 - Praça Monsenhor Ernesto Cavicchiolli. 340 l.
Fone: 35-3536-4400 - site: }ocbgw:ileudem!!u$. mg :qov. br

CEP: 37975-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE tTAU DE MINAS
Minas Gerais
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⑧
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS

Minas Gerais

PREFEITURA N'll NICIPAL DE ITAÚ DE MINAS - EXTRATO TERMO DE
FOMENTO N' 004/2022 - CONCEDENTE: Prefeitura Municipalde ltaú de Minas.
PROPONENTE: Lar São Vigente de Paulo de ltaú de Minas - OBJETO
contribuição da CONCEDENTE para a manutenção das diversas atividades
desenvolvidas pela entidade PROPONENTE no acolhimento e atendimento de lon111a

pemlanência às pessoas idosas, nas áreas da saúde e assistência social. confomte
Plano de Trabalho. Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). Vigência:
06/05/2022 a 08/05/2023. Dotação orçamentária: 01.02.11.08.244.0801.224:;-
3.3.50.43.00 -- Sub\-enção do Lar São Vigente de Paulo -- Emenda Parlamentar
Impositiva. Itaú de Minas, em 06 de maio de 2022. Norival Francisco de Lim;a.
Prefeito Municipal.
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CNPJ: 23.767.031/0001:78 - Praça Monsenhor Ernesto Cavicchiolli'340 - CEp: 37975 .000
Fone : 35-3536-4400 - site: }8c]808L:llgydg!!!iDg$:!Tu:gQV. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÊTAÚ DE MINAS
Minas Gerais
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ll.ISI'll.l(.'.A.I'lV;.\: !. ç)nsidcnlíl\!o qtit ;t .:\SSoC!.x\Ç' \o 1)11 f'/\lS l. ,.\h.ll(.l{.}\. íJÍ }S
l Xt E-.})(:!(}K.\lS i)l IT'.At t)}: \ILHAS - .,\})AI J\li ht-icficiali;i l)or çinçl} ií lla1liiniet\!üi
to ])epin; tlu } \'üç'!ull.}ic8{.. ..\ltdrüLlc. con.çt.\tuç' t\t) (=)rçtllnciito (.icíaÍ cjí! Ei: lãt} , ELt! \ítiür -lç'

[:f):=.'1:fi13S. .} J e' {.]c' ])!tL'iri/CK { l"ç'ztmetltilriíts -- L])(.) do cxcrt'leio dc 2 ]: L tl ].ci 11

}'.xcci)tios:.}tç - \l' \l.. Elçci:ltl fIEl (."-.i'.} n'' Í)$.3CJ i.878/{)O{)}-19: .Juslilcafiva: /\ cclehrai,ãt

í }rç;li } :!iláiin x-i$e':llt', c(,iitt*ri\fli:!! {l i.{ Í)rc«\lsà{) tlu prt'scl .tt relpíl.ssc a All,'\l . üjlL'í..Htd-} :,4'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÊTAÜ DE MINAS
Minas Gerais

}.XTl{,\:i0 1iFI.lt;'üil'tf.' í (' .\Tl\-',\ - INl::X iG.lt+JI.ll),\f)}' l)l:l('lt/\ XI/q.Nl},NTC) l)t! f l.IC'o
N 6/2(}22

oB.Jf:TO: {.} {,hi [ . d }uíççli! ç .tçoníí-ib111ção dü C'(iNC:f-li)ENll:loira p'ümovÇn' por

de atçnc]cr ü$ t)üc;cn cs ortco t\81ciis ej\a trataFnelio 110 ]ospita] Kgiüra] (]( ç'âilc;er cic'

[i.;ST]]:](:.À]!\.t: .\ .\ssoi.iaçãp i..üz do Servir cie itét( (]c b']in:!s, coi] sede à ] \lit .]oão

n pro )õsitt} dc )fttF'Rovcr proíeção c ajuda llaterial à fhmili:i . ã MíttcfDit$:ttjc ,:t infãtlclí:t.
aiiolescénci;t c it \'eli:içü. f'ç'tu tül\lE)çill como objetivo {} deserlx:ol\-ín Goto dll ci.}ltLlra c
lazer, c a captação dt' reclirsos f lanceiros. municipais. çstadtiais c tbdenils i ::uit .!

educa -lona üli dc soft(ie. distribuição de cestas básicas , e (}ü !o píts às Fç:ssoas (i':rer\tcs,
cadastn[!as nç'sia ü sociüÇãü i] outra c"Htidâdc cadast]'ada ]]a CN.qS

ü.$ al{.3{1}. 'ç;jt:, da l,ei } 3 .{) { ç):/:(} i 4

i){ y]',\("A(} { }R(' .\\t]" \']'ARIA: ü } .(12. t ].(J8.24 ]:.08{)1.2= {.4-3 .$.St).4.i.O(i - SL !BVj :.N{.:.\{ ) ..'\
ó.Sl$(.)Ç}/\(: \{) l,! l/ !X ) Sl:-lKViR í)t' I'l'.ÀI.! 1)[: MINAS

1)1.SPA(.'11{): "Ct:r siderm)di} q e { pfesc'nte processo e!\cuntíü-se de cctillt)rrHid8cic to ll a
egtslação flirt ente c, c{)11} ürlin!(} lla justificativa da (.'oltllssã(l dc Sclcção c' 110 Filít'c:ei
ufíctico, R,:V]]];'f('o .A ]NF:X](,]]i]].]])A])]«: ]) ] (:li.Al\lA\l&=Nl*O l)l.ltILI('(} i:tii:a

cclcbrílção de lelmo dc It:lnleiito (om a Associação L,uz do Servir de ItêiC dc blil\a i):!ia {i
consecução dc íltítlidade de interesse ptlhllco e rccíptuco que ei volve traiisfbtéi\cla dc
ieculsos tltlnnce nls à rci'e-lida organização da sucietladc civ !:. conta)rmc coiltiiç(3cs

{)o quc pata co11slw. Í)uh]iça-se o })rescilte cxl:rato (]c .lustillcativii pal'a ct.tüwcimçritL}
públit:o. í qual pnçia-a cr irlpugluda pc)r qualciucr interessado no poli?',o dc c1lit:P diü*.

N{,rival I''r ihcisc-
Prifl'cito Alunicipal
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Minas Gerais
ITAÚ DE MINAS

Francisco de Limo, Prefeito Municipal.
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CNPJ 23.767. 031/0001=t8"= Praça Monsenhor "Ernesto Cavicchlolli, 340=
Fine:35-3536-4400 - site:

CEP 37o75-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÊTAD DE MINAS

Minas Gerais

Ê'lX'l'&/%'t'{3 {)11: .ítl$TÍ F'leA'Í'Í'\'.â:

Ol{.IF.To: (1) objeio da p:lrccria é a coltl'ibuiçãl\ da l='(.}1-.(:flt)f:\.l an} l"lttllTlü\t:r n

(}hln c rnalcrial dc construção a llt{(:)}'ONl;Nl"E. gar?llltirl.}o {ll11 et+pí :t sc8t ro ; {)ll)cdtlt

í{ S1'11:1('4'11V.-\: ..\ .4PAí: cie Itntl dc b4iltas (íisp(}rlllllli.r;) ã p :»,\ 1)1) ücit\t;\s (l

üç11ciêr cii{ int:elc'cltial c mii$1ipl8 llrogranlas descnvot\.idí:FS nils a !:üs íc «cÍlitPçç.iio. saüite.
a ! i\.és dc equipe rniiliidiscipiinar tk)miada por lnrc} bs i\ws. tlsil:Flc.n=t?t:i !a, f;:litíFatldit\Ioga,

pslcólt'F:t. T.crüpciita cducaciona{. ente'e oub'og: ülénl da a s tên :ln «{-,{:ial aíiç li ;tiârios c
llnliliarcs. O Xlllniçípio tem a obrigação, através dc ut : con.fllnto tnicgrnlo u çõcs, dc

)t-ie({;!de. \'is8Ddt) ac} plena.- dCSCllVOIViMCHttn da pessoa. $c\ prcnzlt pw'a o exerci:to da

ír (}vlnlc'llTo$ socIaIs acumular;tm. cJnrantc anos, uln Élr.wldç :apta:i;l t$e' t'xper'it'ncl:3s c

clnthecimentüs si+brc it)mias lnov;adoras de enftetlta.nlenfl} das qu tj3t'P. )ç üis 3e garEltt ia

tç ciilülícls. ,\ })unir ,íüss . coiat)oração é possívelquaiit\caí wlí(ici] l)u5f c $ ü' f3f':]]110vc] xt.}i]

a } í p }iltat' dirççCles e' criar collsensos e prioridades pari aÇãÍ:t csidldl. c,)lldl i T)nl'n .) .:.alto

prctelidido çtitre a igualdílcle ik)rmal, .jurídico-lçgiâí {''to(ãtt\ lgt .1l$ pefMlEe 1} iti"}. c a

lixersidadc c cap;laridacle das pülííicas p(lllliças, di8ttte cla wlf17\t' çí'n1lle idaic dos
pr{)l)lent11 sociais. Suk) ess!{ óiica. u ztbcT'tur:t dc csl)aços deni]'o di] .\dntir11 tt'a\'ílo rltlibltca

para d f)articipaçã ca sociedade civil é t\n damenta] pat'll a flui'} ulaç:ão. [:} }tilo ailetito,

e}. sclldo tluc o tundalilüttte} pí"iriüipalquc reza }or esta illi('ittt:\a t' t.} inigíl ;7. 1ncis(IXX!.
{ia { .:nsti uíçãa ]:-eiera] .]e ]q88. ni) qual determina qii : {]$ :thíüls. {'ç '*8r\ aços. ç'tlítpras e

1licllaçõcs {lc'vc'n} {lCOi'FCt" por rllelo de lic'itaç(5es. (.} {lhjetiv(} :i f \.:iii3çSí! e i;{ }tr:alar {!

proposta ílulis \a1ltqlosü, piinla11dcx pelos pl'ii çipii s da ieFi.inMc3t:. iT11FW.»sse'alidadc.

#.uzi]dadt. iuora]idadc c pu])iicic]adç. ].imitar é rüW'ü. A ü:fíl} t;tílE]l'ií?: (]ls : )ItF:t n !..c::: ã
}.É)]i .'2 }1+. ito t'3bt} clãs rnoda]i(ta(tes dt' pnr(ci'ias tii$po 11i l)eÊa !ü]. ]crlT \ r] : : : !ii.h.}r:tção

haínainçrlto pi.ibli({\ reli ildt)llnislrnção. f nf:rütnrno. }là : (4lisi$11cs e.' ç'Dilt.rtl!.RÇ(l} :$ (4 l
}».'xsi$c]n ct]ra.çteíi.reiçõcs csÍ]eciflcas tomando imposs]vLi$ e;'ou l?} -iá\ -i .:].s êit; tui ües íio'ç

fâ titcs u\!mts. lttisüalldo a reall/nção adequada das {unçóc-: CKat.ai . & rl(,d.41Éti (3

;[piic;[cl} p('ia lci c' o t:l]n t]imento Publico. (l:on]o Q ch:nnanic'rito é 1l }n (}!sFt;tja. ür (l].]i'

{:E(ln'il, c irtdtsflcnsãvelque haja l)Itlralidi)(te dc {lbietos e Fiu! dldü( e ( ( )f:( Ri.}ttcf laríilltlç
ulc p(essa (:correr. N\] {;rtíaí\fü, ill,ei prevê. cm sct} a11. .}l. clilc. \ ll..!t\çf i:ii . sihliiei de v"

g'hn;h' '"4.q;. 'R..4'qpÜ..ãQU6 . Ç: ,rb Ü t il
=l②Íll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAü DE MINAS

Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAü DE MINAS - EXTRATO TERMO DE
FOMENTO N' 008/2022 - CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de ltaü de
Minas. PROPONENTE: APAE de ltaú de Minas. OBJETO: contribuição da
CONCEDENTE para a continuação da construção da nova sede da APAE de
ltaü de Minas com despesas de mão de obra e material de construção a
PROPONENTE, garantindo um espaço seguro e acolhedor aos usuarios e

3.3.50.42.00 Emenda Parlamentar Impositiva - auxilio a APAE de ltaú. de
Minas. ltaú de Minas, em 03 de agosto de 2022. Norival Francisco de Li:rna,
Prefeito Municipal.

CNPJ: 23.767.031/0001:78": Praça Monsenho Ernesto Cavicchiolli.'340="CEP:"37975-000
Fine:35-3536-44400 - site: !' {w:ilaudsminag:ma:aQv:b!



PREFEITURA MUNICIPAL DE iTAU DE MINAS
Minas Gerais

\$S(3CÊ.4é. ;\É) {ll)ll Ê:.'\Íb }. .'\Fçlí . ( $ 1>{.)$ jillXC:t;:P('l(INÁqiS M; .Àlx.&:Êllt"À{.J ) : % INA$~ N(

It S:i:!F:1(:.4.11'\-.\: {'ili\,, c#eranclo que il ;\SSL)L'l/\(. A(.) L)L, I'AIS f, /\\,ll(it)S l.}C)5
}lXC i P(.1{.)f\ .\l\ [)l, i ].â.t] í)t \]iN.&S - .4})Ar: tt)i {wnct3çiudi{ pol- crncilda pal']eimc'lttilr

n~ 1] 84. (]c: ll tlt' .tg l\T(, lic =f1l.2. t toif?'{)u a aberltlra tlü cieclilo a(ticK)nítl ('spcç:iai í):! l.ç'

=Í}2.l: C'o s cicrlnJ{ qt+e a r\l'.AI é [i unida eníid&!dtl no l\luniclpiü que f)icst;t $cr\iç't

çbllc..l&]i2'.i]ir -i u~ ~:u ?t!?lad li;! {!c dc]]ciüncia intç; cctua] e íliliti})ia. lkl3. úFca!., dc ctlticaçã.

i11c\ipihi !d.111t' -tu (]],]:l}.{í )ci fçt Poli)bico para a reaiizaçãt} de f'aruria. atiaves 4]c ]eínK (l:

(It' ll:Íti it h.tttiíi\ i: ;\sslu«!uçào çlt: llílis c' .Âlnigos dos Lxccpc oral:b - Ài'./\E.. iRsci'iLd it{

LINl}.l il'' l)$..;$1.87SltÍlfjl.l(i. .lu\titlcaiivn: /\ çeleinaçã do "l't'l'nlo {Jc' (..+:llí)l)(}laÇziw t'lD

cotlík)ftíii({ndü' a«l dl\F)st: nn ctri, =t) e 3} . 1i . da Lçi f'etteral {i" }3.üi9.'14:{...)
{)s rccursíls ttm ürlççli eü f nbtcrêilcli dircléi, aiétn disso. n Poder !,eglslati\p hliirilc1l)a

ticsc }\olvido 11a» ihças ]c educação. dali(ic. ziiravés de equipe nliltidisclpliní r ll)I'HlüLiâ por

iF! llti ② íkíft.li êl. l l .di} L:ei !='edeiaã ni
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÜ DE MINAS

Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS - EXTRATO TERMO Dn
COLABORAÇÃO N' 002/2022 - INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PUBLICO N' 20/2022 - Partes: Prefeitura Municipalde ltaú de Minas e
APAE de ltaú de Minas. OBJETO: Transferência de recursos
financeiros a APAE, oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social,
indicados por emenda parlamentar especifica, para o
custeio/manutenção no atendimento a pessoa portadora de
deHíciência intelectuale múltipla, nas áreas de educação, saúde IE
assistência, conforme Plano de Trabalho. Valor: R$ 100.000,01)
(cem mil reais). Vigência: 21/09/2022 a 23/09/2024. Dotaçã©
orçamentária: O1.02.11.08.243.0801.0010-3.3.50.43.00. ltaú de
Minas, em 21 de setembro de 2022. Norival Francisco de Limar,
Prefeito Municipal.

CNPJ: 23.767.031/0001-78 -lPraça Mor
Fone=35-3536-4400

lrnesto Cavicchiolli, 340= CEP: 37975-000
ltaudemings.ma.aov.br
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Minas Gerais

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N' 003/2022
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO pIJBLICO N' 24/2022 - Partes:
Prefeitura Municipal de ltaú de Minas e CHAME -- Centro de Integração
Social. OBJETO: Transferência de recursos financeiros ao CHAM]D,
oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social, indicados por
emenda parlamentar especifica, para o custeio/manutenção iio
atendimento a diversas necessidades da entidade , conforme Plano de
Trabalho. Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Vigência:
19/10/2022 a 19/10/2023. Dotação orçamentária:
O1.02.11.08.243.0801.0015-3.3.50.43 DR 129. ltaú de Minas, em
19 de outubro de 2022. NorivaIFrancisco de Lama, Prefeito Municipal.

CNPJ: 23.767.031/0001-78 - Praça Monsenhor Ernesto Cavicchiolli, 340 975-000
cone:35-3536-4400 : wvwv.itaudeminas.ma.aov.br


